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segunda-feira, 13 de Outubro de 2025 Aracaju - Sergipe 

CO\'ER NO DO ESTAI)() 

LEI N" 9.772 
DE 10 DE OUTUBRO DE 1025 

Altera o art. 2° da Lei nº 7. 722, de 08 
de noventiro de 2013, e dá 
providências correlatas. 

ó GOVERNADOR DO ESTADO !>E SERGIPE, 

Faço sab er que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.1° Fica alterado o art. 2:' da Lei nº 7. 722, de 08denovembro 
de 2013, que institui o auxílio-alimentação. em pecúnia. aos servidores do 
Ministéi·io Público do Estado de Sergipe, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Att. 2" O 11UXÜitJ-niiJJ1t111il!ÇiúJ thvt rtr déilillD tlh 

st~ü/JJr rw tftlfro dna111aúto dt szw oúiblliçõe:r ou duraJlll 
os nfflSÚ11t1etl1os conridnados, 11os tun1os da lei, como de 

efttivo extrcído, incliuive lJUlllulo: 

I - tni plUÜCi}uição 1m1 1rognmia th trtinnnunto <>1t 
outros evuttos si111ilares. dnth qiu sem dtslocm11t11to dast th; 

II - mi g<>to deflrias; 

III - n11 usufnáo tk licoiça.1ri 11do; 

IV - em lict1u;apara tratlDlutúo da 1rópria soitdt <>tt 

~ fUSO(J dafllllJíJia; 

V - em lict11Ça·1tiat.mtidam ou1otemutndt; 

VI - ao aereído ~ 1mauliáo classista, qi1111ldiJ se 
trolar de 11u111bro tiluJar da dirttbria de mulicat<> 
rt}rtstn111tii'o da cflllgma th strvütoru dJJ MürisJirio 
Público, tTUJtUllú<J durar q q{ast.<1111e1úo, 1uifon11ti da /ti. 

" 

Alt. 2° Fica o Ministério Público de Sergipe autorizado a 
repub licar aLeinº 7. 722, de 08denovembro de 2013. consolidada com todas 
as alterações promovidas por esta Lei. 

Alt 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Aracaju, 1 O de outubro de 2025; 204., da Independência e 137' 
da República. 

FÁBIO MITIDIERJ 
GOVERNADOR DO ESTADO 

JorgeArarifo Fü/10 
Secretário de Esllulo-Clufe da Cnsa Civil 

Cristiluio Barreto G11i111nrães 

&cretárloEs,tcial de Govmi<> 

Jniciêtiva do Ministério Públiro 


